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CONTRATAÇÃO
DIRETA
o412025

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
ÀoursrÇno DE EQUIPAMENToS ELETRÔNlcos'

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$30.842,42(trinta mil, oitocentos e quarenta e dois reais e

quarenta e dois centavos;

PERíODO DE PROPOSTAS
DIA: 00 /03/2025 às 09h
Ate dia: 00/03/2025 às 11h

HORÁRIO FASE DE LANCES
DIA: 00/03/2025 às 09h
Atê às 11:00 h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço Por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADA

Cámãra Múnêpd dô Alvo.edã do 063ro /RO
Âv sáo Páub 4369. Bamo trâs Podorês
Tdêlom 69 - 3412_3144 o! 98{043565
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE VEREADORES
ALVORADADO OESTE - RONDÔNIA

MINUTA DA CONTRATAçÃO OIRETA NO 04'2025

Dispensa Eletrônica n" o4l2025
(Processo Administrativo n,"O24l2O25l

A Câmara MuniciPa I de Alvorada do Oeste/RO, CNPJ 1 5.845.357/000148 por

meio da comissão de contratação, realizará Dispen sa Eletrônica, com critério de julgamento

(menor preço), na hiPÓtese do art. 75. ,nciso l/, nos termos da " 14.133 abril

2021 , da oNo S

Decreto Municipal 1 1 12024

demais normas aplicáveis.

Data da sesseo: 00/0312025

Horário da Fase de Lances: 09i00 às í í:00
Link: www.licitanet.com
Critétio de Julgamento: menor preço

n" 67 21 Decreto Estadual 28.87 412024,

, Decreto municiPa I 14612024 e Resolução 163/2024 da Cmao e

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

O objeto do presente procedimento é a escolha da pÍoposta mais vantajosa para aquisição de

ãquiiamentos eletrônicos, para atender e Câmera Municipal dê Alvorada do Oêste/RO.

1.1. Conforme condiÇões, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Dirêta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotad o seÍá o menor preÇo, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto'

2. PARTICIPAçÃO NA OISPENSA ELETRÔNICA.

2.l,AparticipaçãonapresentedispensaeletrÔnicaocorrerápormeiodoSistemade

automaticamente aos fornecedores registrados no sistema de Registro cadastral

Unificado - Sicaf, por mensagem eletrÔnica, na cotrespondente linha de

fornecimento que pretende atênder.

2. 1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transaÉo efetuada diretamente ou por

seu representante no Sistema de Dispensa EletrÔnica, não cabendo ao provedor

dosistemaouaoÓrgãoentidadepromotordoprocedimentoaresponsabilidade
poreventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodasenha,aindaqueporteroeiros
não autorizados.

Parâ os itens a patTicipação é exclusiva a microempresas e empÍesas de pequeno poie' nos

teímos do art.49. incíso tV, c/co ar|.48, inciso t, da LeiComplementar no 123, de 14 de dezembrc

de 2006.

2.2.1 .A obtenção do beneÍício a que se refere o item anteriot fica limitada às microempÍesas e âs

empresasdepequenopofteque,noanoaalendátiodercalizaçãodoprocedimento,ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração P(tblica cuios yalores somados

Dispensa EletrÔnica, Íerramenta informatizada integrante do Sistema www.licitanet.com

2.1.1.O proced imento será divulgado no endereço www.camaradealvorada ro org br e

no Portal Nacional de ContratacÕes Públicas PNCP e encaminhado

2.2
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extnpolem a receita bruta máxima admitida pan fins de enquadramento como

empresa de pequeno pofte.

2.2.2.5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas e emp,'êsas de

pequeno pofte, para as sociedades cooperativas mencionadas no aftigo 16 da Lei

no 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
prevlstos da Lei Comptementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

. Não poderão participa. desta dispensa de licitação os Íornecedores:

2.3.1.que não atendam às condiçÕês deste Aviso de ContrataÇão Diretâ e seu(s)

anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou .iudicialmente;

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçõês:

a) autor do antepro.ieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consÓrcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica,

flnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitagão ou

atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que delês se.ia cÔnjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aflnidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos teímos da Lei no

404 de1 embro d , concorrendo entre si;

f) pessoa física ou iurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado' por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do pro.ieto as empresas integrantes do

mêsmo grupo econÔmico;

2.3.4. O disposto na alinea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição

a outra pessoa, fÍsica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a

Câmaía MúnEipa de Alloíãda do Oêste /RO
AV Sào Pãulô4369 Bátío t.ês pode.es
Íelêlon6: 69 - 3412-31 84 o! 984044565
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade

.iurídica do fornecedor.

2.4. Não poderá Participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrÔnica ou da

execução do contrato agente pÚblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exeÍcício ou apÓs

o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação quê disciplina a matéria,

conforme § 1o do art. 9" da Lei n."'14.133. de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.'1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrÔnica ocorrerá com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apÓs a divulgação do Aviso de Contratação Direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa EletrÔnica, a proposta com

a descriÇão do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preÇo ou o

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procêdimento.

3.3. Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo ou

o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciáÍios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execuÉo do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

3.4.2.Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo

de exclusive responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer altêraÇáo, sob âlegaçáo dê êrro, omissão ou qualquêr outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotaçâo adequada será aquela correspondente à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislaçáo vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo dê Referêncie,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos' bem

como de fornecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidades

adequedas à períeita execução contrâtual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

Câm.ra Lunicipàl d. AlvoÍ.dâ
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3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também' assinalar

Termo de AceitaÇão, em campo prÓprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes

declaraçÕes:

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame' ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.que está ciente e concorda com as condiÇÕes contidas no Aviso de ContrataÇáo

Direta e seus anexos:

3.9.3.que se responsabiliza pelas transações que Íorem efetuadas no sistema'

assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre es exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213/91

3.9.s.que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artiqo 7', XXXlll. da Constituicáo;

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade coopeÍativa deverá declarar, ainda, em campo prÓprio do sistema eletrÔnico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 3'da Lei Comolementar no 123. de

2OOO, estando apto a usuÍruir do tratemento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49, observado o disposto nos §§ 1oao3odoa rt.4o. da Lei n.o 14.133 . de 2021

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticemente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, sendo encerrado no horário

de finalizaçáo de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 .O lance dêverá ser ofêrtado pelo valor unitáríb do item.

4.3. O fornêcedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 .O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferioÍes ao menor por ele ofertado ê

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 'lances intermediários"

para os fins deste Aviso de Contrataçâo Dlreta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediáÍios quanto em relação ao que cobrir

a melhor oferta ê de 0,01 (um)centavo.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

"-**... 4í."- -1í
,ar^{/ â.61nêÉ

Càmá@ Municipâl dê Alvoradâ do Oesl€ /RO
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. lmediatamente após o

término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em oÍdem crescente de

classificação.
4.6.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualqueÍ possibilidade de prorrogação e não havendo tempo

aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO OAS PROPOSTAS

5.1 . Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima

do preço máximo ou abaixo do desconto deflnido para a contrataÇão, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas.

5.1.í.Neste caso, será encaminhada ôontraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preÇo ou o maior desconto' para que seja obtida a melhor

proposta compatÍvel em relaÇão ao estipulado pele Adminiskação'

5..1.2,AnegociaçãopoderáserfeitacomosdemaisfornecedoresclassiÍicados,
exclusivamentepormeiodosistema,respeitadaaordemdeclassiflcação,quando
o primeiro colocado, mêsmo apÓs a negociação, for desclassiÍcâdo em razão de

suapropostapermaneceracimadopreÇomáximooUabaixododescontodeflnido
para a contrataçáo.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociaçáo, se houver, o resultado será divulgado a

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrÔnica, devendo esta ser

anexada aos autos do processo de contrataÇão

5.3. Constatada a compatibtlidade entre o valor da proposta e o estipulado para a

contrataÇão, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance

ofertadoouaoValornegociado,seÍorocaso,acompanhadadosdocumentos
complementeres, quendo necessários.

5.3.1.Atém da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminharplanilhacomindicaçáodecusÍosunitárioseformaçãodepreços,
conforme modelo anexo, com os valor1s adequados à proposta vencedora'

5'4.Encerradaaetapadenegociação,sehouver,opregoeiroverificaráseofornecedor
provisoriamente classiflcado em primeiro Iugar atende às condições de participaÇâo no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021,legislaçáo correlata e nos

itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que

impeçaaparticipaçãonoprocessodecontrataçãodiretaouafuturacontratação'
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1.SlCAFl
5'4.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov br/sancoes/ceis); e

5.4.3.CadastroNacionaldeEmpresasPunidas-CNEP,mantidopelaControladoria-
Geral da Uniáo (httpsJ/www.portaltransparencia'gov br/sancoes/cnep)'
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5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritáÍio, por ÍorÇa da vedaçâo de que trata o artigo '12 da Lei n' 8.429,

de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de SituaÇão do Íornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve freude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018,

ert. 29, caput)
5.6.1.A tentativa de burla sêrá verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de

fornecimenlo similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1").
5.6.2.O fornecedor será convocado para manifestaçâo previamente a uma eventual

desclassificeÉo. (lN n" 3/2018, art.29, §2o).
5.6.3. Constatada a existência de sanÇão, o fornecedor será reputado inabilitedo, por falta

de condiÇáo de pârticipaÉo.
5.7. VeriÍicadas as condições de participaçâo, o gestor examinerá a proposta classificada em

primeiÍo lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo
ao máximo estipulado para contrataÇâo neste Aviso de Contratação Direta e em seus

anexos.
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1.contiver vicios insanáveis;
5.8.2.não obedecer às espêcificaÇões técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.8.3. apresentar preÇos inexequÍveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataçáo,
5.8.4.nâo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇãoi

5.8.5.apresentâr desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suÍicientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta

de pÍeços ou menor lance que:

5.9.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encârgos,

ainda quê o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se rêferirem a materiais e instalaçÔes de propriedade do prÓprio

fornecedor, pâra os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÉo.
5.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que se.iam inferiores àqueles

fixados em instÍumentos de caráter normativo obrigatÓrio, tais como leis, medidas

provisórias e convençÕes coletivas

5.10. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta dê preÇo, ou em caso da

necessidadê de esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificaÉo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoÍaÇáo do preço.

5.1 1 .1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita â sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das pÍopostasi

Clln.Ê lunlcip.l (l. AlyoÍd. do O6t. - RO
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5.'1 1 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correÉo a

indicaÇão de recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de enálise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçÕes do

objeto, poderá ser colhida a manifestaÇão escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

5.13. Se a proposte ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão seÍá suspensa, informando-se no'chat" a nova

data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, será iniciada a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

HABILITAçÃO

6.1 . Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos arts. 62 a 70

da Lei no 14.133, de 2021, constam do Termo dê Reíerência ê serão solicitados do

fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será veriflcada por meio do slcAF, nos documentos por

ele abrangidos.
6.2.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pÚblica, ou

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada'

6.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÇão do fornecedor, exceto

se a consulta aos sítios eletrÔnicos oÍiciais emissores de certidÕês lograr êxito em

encontrar a(s) ceÍtidáo(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis

à conÍrmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes

do SICAF, o fornecedor será convocâdo a encaminhá-los, em formato digital, por meio

do sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art 19. § 3" da lN

Seqes/M E n" 67, de 2021

6.4. Somente haverá a necessldade de comprovaÇão do preenchimento de requ isitos

mediante apresentação dos documentos oÍiginais não-digitais quando houver dúvida em

relaÇâo à integridade do documento digital

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e

sê o Íornecedor for a filial. todos os documentos deverâo estar em nome da Íilial, exceto

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

6.7. Seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e Ílial com diferenças de númeÍos

de documentos pe(inentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuiçÕes.

6.g. Havendo necêssidade de anelisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo inÍormada a nova data e horário para a sua continuidade'

"x:':&Ãjw:
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6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaÇão, seja por não apresentãr
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1 . Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçáo, o óígão

ou entidade examinerá a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na

ordem de classiflcaÇão, até a apuraçáo de uma proposta quê atenda às

especificaçÕes do objeto e es condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologaçáo e adjudicaÇâo, caso se conclua pela contrataÇão, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dras Úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para ass,r,ar o Termo de Contrato g!-aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso íNoÍa de Empenho/Cafta Contrato/AutorizaÇáo), sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação

Direta.

T.2.l.Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidede para

a assinatura do Termo de Contrato, a AdministraÇão poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrÔnico pere esse Ím ou outro

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de o3(tres) dias, a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema

de processo eletrÔnico.

7.2.2.O pÍazo previsto no subitem anterior poderá ser prorÍogado, por igual período, por

solicitaÇão justificada do adiudicatário e aceita pela Administração

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negÓcios ali

estabelecida as disposiÇÕes da Lei no 14.133. de 2021:

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e ás previsÕes contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece gue as l,,póteses de rescisão são aquelas prev,stas nos

artiqos 137 e 138 da Lei n" 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos aftiqos 137 a 139 da mesma Lei

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instÍumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçÕes de habilitaÇão e contrataÇão consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

*l:":::j,i".i'",'j,: 
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8.1. Comete infraÇáo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das

hipôteses previstas no art. '155 da Lei n" 14.133. de 2021, quais seiam:

8.1 . l .dar causa à inexecuÉo parcial do contratoi

8.1 .2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍaÉo,
ao funcionamento dos serviÇos pÚblicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecuÇâo total do contrato;

8.'l.4.deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

8.1.5.nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

8.1.6.náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a
contrataÉo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamênto da execuçào ou da entrega do obieto da contratâção direta

sem motivo justificadoi

8.'l.S.apresentar declaraçáo ou documenteÇão falsa exigida para o certame ou prestar

declaraÉo falsa durente a dispensa eletrÔnica ou a execuçáo do contrato;

8. l.g.fraudar a dispensa eletrÔnica ou preticar ato fÍaudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidÔneo, entre outros, a declareção falsa

quanto às condiçôes de participaçâo, quanto ao enquadramento como

MúEPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquêr momento da

dispensa, mesmo apÓs o encerramento da Íase de lances.

8.1.11. praticar atos illcitos com vistas a frustraÍ os objetivos deste certame.

8.1 .'12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846 . de '1o de aqosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará su.ieito, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sançõês:

a) Advertência pela fâlta do subitem 8.1.1 destê Aviso de ContrataÉo Diretã, quando

não se.iustificar a imposiÇâo de penalidede mais grave;

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçôes dos subitens

8.1 .1 a 8.1.12i

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 81.7 deste Aviso de ContrataÉo

Direta, quando não se iustificar a imposiÉo de penalidade mais grave;

d) Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito de Administraçáo Pública direta e indireta de todos

-X::j"f,,i'n*7i-*
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os entês Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) enos,

nos casos dos subitens 8.1 .8 a 8.1 .12, bem como nos demais cesos que justifiquem

â imposiÇão da penalidade mais grave;

8.3. A aplicaÇão das sanções previstas neste Aviso de Contrataçâo Direta não exclui'

em hipótese alguma, a obrigaÉo de repareÉo integral do dano câusado à Contratante (art.

156. §9o)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa Gd._!§o,t§Z:).

8.5. Antes da aplicaÉo da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou sêrá cobrada.iudicialmente (art.

156. §8").

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, e multa poderá ser

Íecolhida administrativamente no prazo máximo de 3)(tdnta) dias, e contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicâçâo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do da Lei 14.1 33 de2 , para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contretar

8.9. Na aplicaÇão das sençÕes serão considerados (art. 156. §'lo):

8.10. a natureza e e gravidade da infÍaÉo cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os denos que dela provierem para o Contratente:

8.14. a implantaÇâo ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conformê

normas e orientaÇÕes dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.'133 de 2021, ou

em outras leis de licitaÇÕes e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846. de 1o dê aqosto de 2013, Serão apurados e

.lulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. '159).

8.16. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobri[ ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa iurídica serâo estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à emPresa do

mesmo ramo com retaÉo de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,

Câmâr. Municipãl dê Alvor.da do OGslê - RO
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prezo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contedo da data

de aplicaçâo da sançáo, informar e manter atualizados os dedos relativos às sanÇões por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas InidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sanÇÕes de impedimento de licitar e contrater e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do
de 2021 .

163 da Lei n" 14.133

8.19. As sançÕes por atos p[aticados no decorrer da contrateÉo estão previstas nos

anexos a este Aviso.

9. DAS OTSPOSTçÓES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restaÍem desclassificados ou inabilitedos

(procedimento fracassado), a Administraçâo poderá:

9.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data:

9.1.2.valer-se, para a contrataÉo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, sê houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possÍvel, e desde que atendidas às condiçÕes de habilitaÉo exigidas.

9.1.2.2 No caso do subitem anterior, a contratação se[á operacionalizada fora deste
procedimento.

9.'1.3.fixar pÍazo pere que possa haver adequaÉo das propostas ou da documentaÉo
de habilitaÇão, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se

nâo houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).

9.3. Havendo e necessidade de realizaÇáo de ato de qualquer natureze pelos

fornecedores, cujo prazo não conste desle Aviso de ContrataÉo Oireta, deverá ser atendido

o prazo indicado pelo agente competente da AdministraÉo na respectiva notiÍicaÉo.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perdâ do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexâo.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realizaÉo do certame na date marcada, a sessão será eutomaticamente transÍerida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicaÉo em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgaÇão deste procedimento e durante o envio

dê lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro

no Sistema e na documentaÉo relativa ao procedimento.

càmsía MunlcDêl de arvoíãdá do Osslê/RO
AV Sào Paulo 4369, Baiío rés podêÉs
TêLelom: 69 - 3412-31 8? ou 98404€565
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9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a AdministraÇão poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eÍcácie para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em Íavor da ampliaÇão da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

9.9. Os fornecedofes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentementê da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposlçÕes deste Aviso dê Contrataçáo Direta e

dê seus anexos ou demais peÇas que compÕem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico.

9.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os Íins e efeitos, os

seguintes anexos:

9.12.1.ANExo I - TERMo oE REFERÊNcA

9.12.2,ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

9.12.3.ANExo t MoDELo DE DECLARAÇÃo QUE NÃo EMPREGA MENoR

9,I3. ANEXO IV MoDELo DE DECLARAçÀO DE MICRO EMPRESA OU EPP

Diego Uesllei de Souza
Presidente CMAO

*Ij:::'T7'":,:": do o"f, - Ro
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TERMO DE REFERENCIA

I tlã*#"""r," pÍocesso versa sobre a contratação de empresa-para fomecimento de

equiparnentos eletrônicos, para atender as necessidades da câmara Municipal de

Alvorada do Oeste - RO
1.1. A forma de adjudicação se trata da modalidade dispensa na forma Eletrônica

conforme artigo 75 inciso II da lei 14.133/2021, do Tipo Menor preço por Item, aplicado

sobre o valor do objeto.

2. DETALHAMENTODOOBJETO

de Alvorâda do Oeslê -RO

","*"*na4 -.ou
H{,,.

t/v

Valor.
total

Valor.
unit.

MarcaQuant.Item Descrição

01Unid.

01

Aparelho telefônico cêluler:

Sistema operacional android 11.0 ou

superioÍ, memóriâ de 06 GB ou superior,
tela 6,2', bateria 4.0O0 Mah ou superioÍ, 128

GB memória interna, bluethooth 5.0 ou
superior, wi-Íi, câmera mm zoom digital,
HDR, resolução minima 12.0.
Marcs de referencia: sansung/ galaxi S20 5G,

Motorola €d 205G
Unid. 0l

Aparelho teleÍônico celular'l28GB, 04 G,

W-Íi, tela 6.7, dual chip, M GB RAM'

câmera dupla, selfie 8 MP-Preto.

Marc€ de reÍerência: sansung/ galaxi A'15,

Xiaomi redmi 12 c
Unid. 0103 Câmera de foto e video proÍissional com

lente 28-70 mm fE.5-5.6 OSS, sensor full-

frame exmor R BSI cmos de 24 MP,

pÍocessador de imagem BIONZ X e LSI

front- end, sistema AF de 693 Pontos

hibrido, video UHD 4K 30P com gamers

HLG e S-Log3, 2,36 m dot dot tru-

finderoled evf, LCD: touchscreen de

inclinação de 922k pontos, porta USB tipo

c, conectividade: bluetooth, wi-Íi, nfc,

conexões: USB-C, Mic jack 3.5 mm, phone

jack 3.5 mm, Lanc jack HDMI micro-D :

ti ro dude cartóes: mem stick

Càmarâ MunEipâ de Aleorâda do Oêste/RO
Av Sáo Pa!1o4369 Baúío lrêspoderes
Telerone: 69 - 3á 12-31 84 0! 98404-8565

*

w

Unid.

02



PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORÂDADO OESTE - RONDÔNIA

câmâÍá llonicipâldê Alvoradâ do Oê+. -RO

"-**.n Ul ^,n '/íM.

memory stick Pro-hg duo, sd, micro-sd,

micro-sdhc, micro-sdxc, sdhc uhs-ii,

acessórios incluidos 1 âdaptadoÍ CA, 1

bateria recarregáYel, l cabo micro-USB, 1

tampa de lente, l alça Para ombro, 1

protetor de visor óptico, I parasol, 'l tampa

de sapata, 1 tampa do corpo,l tamPa

traseira de lenle
Marca de referêncial sony

Unid. 0204 Notebook com is seguintes e§peciíicaçiie§:

l2n geração intel core i7'1255U(1o-core,cache

de 12 MB, até 4.7 CHZ) windows I I home,

português, Intel iris Xe com memória gráfica

compartilhad4 l6 GB DDR4 (2XBGB)

2666MT/S; expansível até 16 GB (02 slots so

DIM SSD de 512 CB
0lUnid.05 Tripé proÍissional para câmera com cabeça

hidráulica 1.80 cm, capacidade de até 06

01Unid.06 Estabilizador para celular Dil osmo mobile

6, suporte para estabilidade superior e

eso máximo su ortâdo de 290

2.I. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÂO

2.2.O valor da contratação conforme levantamento de preço realizado no sistema de

Iicitações licitanet e sites da intemet é de R$30.842,42(trinta mil, oitocêntos e

quarente e dois reais e quarenta e dois Gentavos).

i.3. F*" parte deste Tàrmo de Referência, no que forem aplicáveis, as normas. do

fabricante, bàm como as norÍnas pertinentes à Associação Brasileira de Normas Técnicas

- ABNT e, aind4 ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -

INMETRO.

3. JUSTIFICATIVA

ACâmaraMunicipaldeAlvoradadoOeste/RO,iustificaanecessidadeda
obtenção de Equipamentos eletrôniocos e suprimentos de lnformática, uma vez que é

imprescindivel a aquisição para suprir às necessidades dos setores administrativos,

bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dessa

casa de leis, na obtenção de Equipamentos e suprimentos de lnformática para o

Càmará Murlicipal de Alvorâda do Oêíe/RO
av. Sáo Paúlo 4369, BãlÍo tÍês podeÉs
Telêíone 69-3412-3184 0u98408t565
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desenvolvimento das atividades;

considerando, que a câmara Municipal de Alvorada do oeste /Ro, busca dar

atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas, na obtenção de

Equipamentos e suprimentos de lnformática para o desenvolvimento das atividades;

Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a

Administração Pública executa suas atÍibuiçôes essências ou necessárias aos

administrados, entendese que a aquisição do objeto deste Termo de Referência é

imprescindível para manutenção das atividades diárias desenvolvidas pela instituição;

sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua

aplicação diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois

sua paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá acanetar prejuízos ãos seus

usuários;
No que se refere, ao quantitativo do obieto disposto no Termo de Referência, o mesmo

foi mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao

atendimento da demanda, devidamente ponderado em históricos anteriores pelos

departamentos responsáveis pela supervisão dos Equipamentos e suprimentos de

lnformática ofertados, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da

demanda;
Diante do exposto, toma-se de suma importância a aquisição de Equipamentos e

Suprimentos de informática.

4. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.1 O fornecimento dos Equipamentos e Suprimentos de lnformática, deverá ocorrer no horáÍio

de 7:30 às 13:30 horas, de segunda a sexta feira, com exceÉo a feriados, na sede da câmara

úuniãipat Oe eUorada áo Oes[e/RO, conforme cronograma -de entrega definido, noprazo de 15

(ouinzà) dias úteis, sendo prorrogável mediante solicitação por escrito e justificativa pela

ffirgs; ão1trr1rà", após a emissáo de nota de empenho e/ou documento equivalente, e será

á"JÁpãnf'"6" por fiscal designado especialmente para tal Íim, o qual será responsável pelo

atesto do ato;

4,2 - o fornecimento, será ob.|eto de inspeção, que Será realizada por Servidor designado pela

Câmara Municipâl de Alvorada do Oeste/RO;

4.3-ApÓscomprovadoaentrega,peloetestodofiscaldesignado,receberáeatesteráaS
*ip""ú"" Notas Fiscais, encãminhando-as em ato contlnuo ao setor financeiro, para

pagamento.

4,4-CasoosEquipamentoseSuprimentosdelnformâtica,náosatisfaçâmàsesPeciÍicaçÔes
exigioàs, úo seráo'aceitos, devenáo ser retirados pela coNTRATADA, por sua conta e risco,

4.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, seÍá

de inteira responsabilidade do fomecedor.

p.l,!r. alYor.d. do O6i. - RO

Jr/ _-,r '/l

Câma.a Mu^icipãrdê Alvdadiâ do Oêsle /RO

AV Sáo Paulo 4369 86ú10 kê§ Pôdeíss
Tsb,o€ 69 - 3412-3184 oo 98404-4565
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4.6. A movimentação dos materiais até as dependências do Almoxarifado da CMAO é de

inieira responsabiliduA" do fomecedor ou da transportadora, não sendo a CMAO

responsávei pelo fomecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

5. CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO

5.1. O OBJETO será recebido:

5.1.1. PROVISIORIAMENTE, a partir da sua entrega, para efeito de verificação da

conformidade com as especificaçõês constantes deste Termo de Referência, bem como

do Edital da Licitação e da Proposta.

5.1.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes, e sua consequente áceitação pela Comissão Permanente de Recebimento de

Materiais e serviços e/ou chefe dà patrimônio, que dará até 15 (quinze) dias do

recebimento provisório, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo fixado.

5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido

provisoriamente, será lavrado Termo de Recus4 no qual se consignarão as

àesconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituido'

5.2.1. Após notificação ao fomecedoÍ, o prazo decorrido até então será desconsiderado,

iniciando nova contagem tão logo sanada a situação'

5.3. O fomecedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do

material, a partir da comunicação oficial feita pela administÍação, sem qualquer custo

adicional para esta Casa.

5.3.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fomecedor

inconendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edital.

5.4. O recebimento provisório ou defrnitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil

a ele relativa" nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de

fomecimento e dar-se-á se satisfeitas às segúntes condições:

5.4.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação

Técnica.

5.4.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na ordem de Fomecimento.

5.4.3. Entrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência'

5.4.4. O recebimento defrnitivo dar-se à:

T_:_'"".ry,#w:

Càmára Municipa de Alloíadã do Oestê /Ro
Av São Paulo4369 Baüío lÍês podeíes
Teleton6: ô9 - 3412-31 84 o! 984043565
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5.4.5. Após verificação fisica que constate a integridade do produto'

5.4.6. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes

no Termo de Referência.

6. GARANTIA

6.1. Os prazos de garantia, contados a partir do recebimento definitivo pela Comissão

permanente de Reõebimento de Materiais e Serviços e/ou chefe de patrimônio, contra

defeitos e/ou vícios de fabricação serão de acordo com os moldes do código de Defesa

do Consumidor.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Poderão participar as empresas que explorem ramo de atividade compatível com o

objeto licitadá, que àtendam ài condições exigidas neste Termo de Referência' no Termo

de dispensa eleirônica e seus Anexos, inclusive quanto à documentação e estejam

devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte:

7.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da dispensa de

licitação.

7.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no Edital.

7.1.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa eletrônica e

anexos poderá acarretar desclassificação da empresa'

8. OualiÍicacão Jurídica

8.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento

por meio daàpresentação dá cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com

ioto e de outorga por instrumento público ou particular (procuração), com menção

expressa de que ihe confere amplos poderes para prática_dos atos pertinentes a certames

licitatórios. §" u orrtorgu se dei por instrumento particular (com firma recoúecida em

Cartório), esta deve sei acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa (1o e

última aíieração) ou do ato dé investidura na direção da empresa / ou outro documento

equivalente.
g.). Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração

atttr.liãda dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto

licitado.

8.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na junta comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

,o"i"dud", por ações, além dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os

ml dá Alvor.dâ do 06lê - RO

4:t-,, rt
n^,\ry

Câmaía Municipa ó€ Allorada do Oeste/RO
Av Sáo Pâu1o4369 BaiÍo três pod€rês

Têlelone 69 - 3412-3184 ou 98408{565
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documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de

atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social.

8.2.4. Decreto de autorização, em Se tratando de empresa ou sociedade esrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para frrncionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

g.2.5. Cópia da cédula de identidade e do cPF dos sócios, ou do diretor, ou do

proprietrário, ou do representante legal da empresa.

8.2.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ'

9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

g.1. certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (unificada) emitida pela

Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa

àrs contribuições Sociais - Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser certidão Negativa

ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.

g.2. certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

9.3. Certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, podendo ser certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

9.4. Certidão / Prova de Regularidade perante o FGTS, admitida comprovação também'

por
irteio de ..certidão positiva com efeito de negativo,,, diante da existência de débito

confesso, parcelado e em fase de adimplemento'

9..5. Certidão Negativa de Débito Trabalhistas - CNDT; relativa à comprovaÍ 
- 
a

ír"*ircn.iu a" débItos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n". 12.440, de 07

de iulho de 2011, arl. 642-A, Certidãà expedida gratuita e eletronicamente; podendo ser

ó.i iJa" Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

9.6. Para fins do presente item, também deverá ser observado o seguinte:

a) As certidões que não indicarem prazo de validade' somente serão aceitas pela

pregoeira, se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos' e' ainda' a validade das

certidões emitidas pela INTERNET fica condicionada à conhrmação no endereço

eletrônico esPecífico'

CàmâÍa MuoGPalde Alvoíada do oesle /Ro

Àv sào Pâu1o4369 Ba(Íoiràs pÓd6rês

i€leíonê ô9 - 3a 1 2 3184 ou 98406_órõ)
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b) As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com

efeitos negativas, de acordo com a Decisão 20812012 GCPCN c/c Parecer no

271t2017 GPYFM.

c) As microempresas e empresas de pequeno poÍe deverão apÍesentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal' mesmo que

esta apresente alguma restrição (LC 123106, art.43).

d) Com a nova redação da lei complementar no 123/06, em seu artigo 43, § I o, caso haja

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

e) A não-regularização da documentação no prazo previsto no Edital da Licitação

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas,

sendo facultado ao agente de contratação convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preÇo, ou revogaÍ a

licitação.
IO. OUALIFICA CÃo ECoNÔMICO.F ANCEIRA
Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo

distribuidor sede do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anteriores a

data prevista para inicio da sessão pública do pregão.

IT. DECLARACÕES

I l I. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos, que realize trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade

ao disposto no inciso pOilII, do artigo 7o da Constituição Federal.

11.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, EPP, MEI ou EIRELI, quando for
o caso.
I1.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação na

presente licitação.

I 1.4. Declaração de aceitação do Termo de dispensa eletrônica.

I 1.5. Declaração que não mantém em seu quadro de servidores empregados de empresa

pública, de sociedade de economia mista e nem servidor público da ativa.

12. OBRJGAÇÔES DO FORNECEDOR

câmâr. llunicip.l d. Alvor.d. do

"*-- * 9t/ -n-

-AAI,

9r!\- Ro

5iS

càmãía Municipâl dê Arvorade do o6sr6 /Ro
AV Sáo Paulo 4369. Baro lês pod€Gs
Têlêron€ 69 - 3! 12-31A4 ou 9ê408€565
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12.1. São obrigações do fomecedor:

Fornecer o objeto nas especificaçÕes contidas no termo.d€ referência;

oiÉrg", táoàá o" tributos que inôidam ou venham a incidir, direta ou indiretemente, sobre os

produtos vendidos;
ã)-tü;;Gr;;;r""te a execuçáo do contrato administrativo, as mesmes condiçÕes de h-abilitaÉo;

;i À;"iiil nà" ,"rra" 
"oÁdições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fzerem

necessários no quantitativo do obieto da proposta;

e) Fornecer o obieto no preço, prazo e forma estipulados na proposta;

õ'Éo."""i oi prôdutos deniro dos padrÕes exigidos neste Termo de Referência:

ôj úànt", orrànte a execuçáo do iontrato assinado, todas as condiçÕes de habilitaçáo e

qualificeÇôes exigidas na licitaÇáo.

12'l.2.Responsabilizar-sepelocumprimentodospostuladoslegaisvigentes,deâmbitos
Federais, Estaduais ou Municipais, como também assegulaÍ os direitos e o cumprimento

de todas as obrigações estabelecidas em contrato'

12' l.3.Comunicar a CMAo, no prazo máximo de 02 (dois) diâ§ úteis que antecedem o

prazo de vencimento da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o seu

cumprimento.

12.1.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela cMAo, obrigando-se

a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimento'

l2.l5.Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificarem vícios'

defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de l0 (dez) dias úteis'

contados a partir da notificação da CMAO.

12.1 .6..Observar í§ nornas legais de seguança que está sujeita a distribuição dos

produtos contratados.

12.10..Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto'

inclusive frete.

12.1.7.Não empregar menores de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre'

bemcomoanãoempregalmenoresde16anosemqualquertrabalho,salvonacondição
de aprendiz, a Partir de 14 anos.

12.1.8.Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência

e no Instrumento Contratual.

calÚ: IuíicioC & ÂlvoÍ.d..lo O6t - RO
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l2.l.9.Fazem parte deste Termo de Referênci4 no que forem aplicáveis, as normas do

fabricante, bem como as normas pertinentes à Associação Brasileira de Normas Técnicas

.ABNTe,ainda,aolnstitutoNacionaldeMetrologia,QualidadeeTecnologia.
INMETRO.

I3.OBRIGAÇOES DA CAMARA

13.1.8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contratual decorrente da

Dispensa Eletrônica.

13.1.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência, no Termo

de dispensa de Licitação.

cáí!.Í. runicig.l d. Âlvo...L do o..tc --Bo
4tl <4

PÍo..úo n'gS--.L -íolht --Y--:-
M{,

Cámâía MunÊDâldê Alvoradâ do Oêsls /RO
Av Sáo Paulo 4369 BaÍro tês PodêÍes
Tetefoôê 69 - 3{12,3184 tu 94404€565

13.l. São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:

13.1.1. Exercer a fiscalização do fomecimento do material pela Comissão Permanente de

Recebimento de Materiais e Serviços.

13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações

descritas no Termo de Referência no Termo de dispensa eletrônic4 e na proposta do

fomecedor, devendo ser substituído no prÍLzo fixado pelo fiscal do contÍato, às custas do

fomecedor.

13.1.3. Não obstânte o fomecedor seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento

dos produtos especificados, a cMAo reserva-se o direito de exercer a mais ampl4

inestrita, permanente e completa fiscalização, diÍetamente ou por outÍos prepostos

designados.

13.1.4. Comunicar oficialmente o fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

naturezâ grave.

13.1.5. Atestar no verso das notas fiscais/faturas, apresentadas pelo fomecedor, através

da Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços e do fiscal designado,

o efetivo fomecimento dos produtos acima especificados.

13.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

fomecedor, proporcionando todas as condições para que a mesmo possa cumprir suas

obrigações dentro dos prazos estabelecidos.

13.1.7. Notificar, por escrito, o fomecedor na oconência de eventuais imperfeições no

curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste

TR e no edital.
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14. FONTES DE RECURSOS

14. I . As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certame, quando ordenada, se

dará através da seguinte dotação orçamentária:

Sccretaria Unidade O tária Natureza de Des sà

Câmara de Vereadores do
Município de Alvorada do

Oeste -RO

16.Pap ento

t_
15. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO

15.1. Para efeitos de pagamento, o fomecedor deveú apresentar docutnento de cobrança,

constando de forma diicriminada, a efetiva realização do objeto, informando, ainda, o

nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá

ser efetuado.
15.2. A licitante vencedora deverá apresentarjuntamente com a nota fiscal a comprovação

de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente'

15.2.1. Certidão de regularidade com o FGTS.

15.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.

15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.2.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.

15.3. Os documentos de cobrança deverão ser enviados no e-mail

camaraalvorad a@),hotmail.com ou entregues pelo fomecedor à Câmara Municipal de

Alvorada do Oeste/RO, localizada na Avenida São Paulo, n'4369' Três Poderes -
Alvorada do Oeste/RO, CEP: 76.930-000.

15.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas

no Termo de dispensa de licitação eletrônica e neste Termo de Referência ou sem a

observância das fôrmalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentar

novo documento de cobranç4 não configurando atraso no pagamento'

16..1. O Pagamento será efetuado ao fomecedor até o 15' (decimo quinto) dia útil,

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela cMAo, bem como

certidões negativas.

Càmrá Municipâl d. Alvor.d.

^átl ,",n-k,
do gr!t,. Ro

Oo

Câmarâ Munr.ipal 116 Alvorâdâdo O€siê/RO
Av Sào Paulo 4369, Bano trés Pod€Íog
Íêlsío.e 69 - 3412.3184 ou 98400{565
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I6.I.2. DISPENSA DO MAPA DE RISCO

16.1.3 Por se tratar de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisição de

bens e serviços comuns, fiôa dispensado a elaboração do mapa de risco, conforme dispõe

o aíigo 186 do decreto n" 10'086/2022 o'iiuoto? o**. to.o.6/2022 "o serenciamento de riscos

17. FORO

poderâ scr dispcnsado, mediante justificativ4 nos Çasos

envolvendo contratação de objetos dc baixo valor ou baixa

complexidade". l)este modo, se tratando de beníscrviços

comuns, â unidade demandante poderá dispensar o

gerenciamento dos riscos.

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Alvorada do oeste - Ro, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou

conüovéisias oriúdas desta licitação, que não puderem ser solucionadas

administrativamente.

Alvorada do Oeste/RO, 00 de fevereiro de 2025.

càma.à Muín D3ld6 alvoíada óo oesle /Ro
AV Sâo P6uro 4369, Eaino tiés podses
Tor€íon€ 69 - 3412-318,4 ou 94408-85ô5

*

w

Marcos Cardoso Miranda
Diretora adm/Financeiro



PODER LEGISLATIVO
CÀMARÀ MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIÂ

MODELO DE PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL:
CNPI:
ENDEREÇO COMERCIAL:

TELEFONE/FAX:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade Dispensa de licitâção,

qie t ata aa eq"uisição, visándo atender às necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do

ôeste7nO, coniorml especificações contidas no ANEXo I (TERMO DE REFERÊNCtA) '

ITEM UND QUANT VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

01 UND 02
02 UNO 02

É,

W

vator Total por extenso: R$ -00 
( reais)

- A Proposta terá Validade mínima de 60 dias a partir da data de Abertura das Propostas;

Declara ainda conhecer todos oS termos do instrumento convocatório que rege supracitada

licitação.

Alvorada do 0este/R0,00 de fevereiro de 2025

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Ti:::Ej;-&?j"

Càmara MunEipa de Alvorâdâ do Oêstê/RO
Áv são Pàu1o4369 Bat.o tré§ pode.es
Teleíone: 69 - 341 2-31 84 ou 98404€565

DESCRTÇÂO



"::::"::x'#w'
PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ALVORADÀ DO OESTE - RONDÔNIA

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A pessoa jurídica inscrita no CNPI n.e por intermédio de seu

representante legal, Sr.[a) portador(a) do CPF n.e 

-

DECLARA, para nns de parti cipação na licitação na modalidade Dispensa de Licitação, bem como

atendendo ao que determina o inciso XXXIII do art.7.e da Constituição Federal e Lei n.e 9.854, de

27 /10/1999, qte não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Acrescentar, se for o caso: Declara que em

exclusivamente na condição de aprendiz.
prega menor de dezesseis e maior de quatorze anos

Alvorada do Oeste/RO,00 de fevereiro de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Càmara Municipâl d€ Alvorada do Oêsto/RO
Àv. sáo Pâuro 4369 Bêiío líês poderos
Tâlêíônê' 69 - 3á 12-31 84 o! 984084565

*

w



w,
PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ALVORADADO OESTE - RONDÔNIA

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICRO EMPRESA OU EPP

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DiSPENSA dE LiCitAçãO

A EMPRESA 

-, 

inscrita no CNPI/MF Ne por intermédio do seu

representanúegal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei' ser

.i..o".p."s"7"-.presa de pequeno porte nos termos da legislação vigente'

Alvorada do Oeste/R0,00 de fevereiro de 2025'

Carimbo e assinatura do Representante Legal

**"H.U#Y:"

CàmaÍa Mu.icipal óe Alvorada do Oêstê/RO
av Sãô Pâu1o4369 Bairo lrás pode.es
TeleÍone: 69 - 3t 1 2-31 84 ou 96404€565


